
Justiça continua num silêncio 
cúmplice em relação à gestão 
danosa e criminosa no FNDS
l  Em três relatórios de auditorias feitas em 2020 e 2021 aos projectos (MOZBIO e SUSTENTA) implemen-

tados Fundo Nacional de Desenvolvimento Sustentável (FNDS), o Tribunal Administrativo revelou 
uma gestão danosa, com requintes de crime organizado. Os dois projectos auditados são financiados 
pelo Banco Mundial e os fundos não passam pelo Orçamento do Estado, muito menos pelo crivo da 
Assembleia da República, o órgão representativo dos moçambicanos que irão que irão pagar a dí-
vida. Entretanto, a administração da justiça, nomeadamente o Ministério Público, não desencadeou 
nenhuma investigação com vista a apurar a existência de crimes de corrupção e exigir a responsabi-
lização das pessoas que se beneficiaram dos fundos do Banco Mundial.
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l  Em Julho e Agosto de 2022, Celso Correia e Filipe Nyusi reapareceram juntos numa campanha polí-
tica de legitimação do SUSTENTA como um programa que está a mudar o sector agrário moçambi-
cano. As principais acções de propaganda política levadas a cabo foram a inauguração da fábrica de 
extracção e refinação de óleo alimentar de soja e algodão em Cuamba (Niassa); a entrega de tracto-
res e outros meios de produção aos agricultores do distrito de Nhamatanda (Sofala); a inauguração 
do complexo agro-industrial de processamento de milho em Nampula; e a realização do primeiro 
simpósio nacional de investigação agrária. Foi aqui onde foram feitas promessas ambiciosas, verda-
deiros manifestos políticos para o XII Congresso da Frelimo: o Governo prometeu investir, até ao fim 
do presente mandato, três mil milhões de meticais na investigação agrária. Impossível!

Em 2020 foi desembolsado para o pro-
jecto SUSTENTA o valor de 15,3 milhões 
de dólares, dos quais dois milhões fo-

ram pagamentos directos do Banco Mundial 
e 13,2 milhões foram transferências para as 
contas do FNDS domiciliados no Banco de 
Moçambique. Uma das questões de fundo 
é que os problemas de gestão constatados 
no exercício económico de 2020 já tinham 
sido levantados pelo Tribunal Administra-
tivo em relatórios de auditoria anteriores 
ao mesmo projecto. Este dado mostra que 
o FNDS nunca levou a sério as recomenda-
ções do Tribunal Administraivo e continuou 
e ainda continua a esbanjar fundos públicos. 
Por exemplo, o Tribunal Administraivo não 
encontrou evidências de que os Pequenos 
Agricultores Comerciais Emergentes (PACE) 
estejam a proceder com os pagamentos das 
parcelas do empréstimo concedido no valor 
de 3.249.650,00 meticais, de acordo com o 
mapa de amortizações fornecido pelos ges-
tores do SUSTENTA. 

E mais, por forma a garantir a continuidade 
do SUSTENTA após o término do financia-
mento pelo Banco Mundial, definiu-se que o 
projecto deve ter a sua continuidade através 
de um fundo rotativo proveniente dos depó-
sitos dos reembolsos dos PACE, a serem efec-
tuados num banco comercial. Para o efeito, 
designou-se a conta do Millennium BIM – 
130967170 – FNDS receitas, para posterior-
mente ser depositada na Conta de Terceiros 
do Tesouro público. Entretanto, o FNDS não 
procedeu o encaminhamento da receita pro-
veniente dos reembolsos do PACE aos cofres 
do Estado, situação constatada também no 
exercício económico de 2019. 

Os gestores efectuaram a reconciliação dos 
valores dos depósitos dos PACE à divisão de 
finanças do FNDS no valor de 11.913.362,78 
meticais de modo a proceder com encami-
nhamento ao Tesouro público. Entretanto, 
solicitados comprovativos do encaminha-
mento dos valores reembolsados dos PACE à 
conta do Tesouro, o FNDS anexou documen-
tos referentes à venda de cadernos de encar-
gos, livros guias de trânsito dos Serviços de 
Florestas e renda de arrendamento de insta-
lações.

Nas palavras do Tribunal Administrativo, 
este facto que constitui sonegação ou defici-
ente prestação de informação nos termos da 
alínea e) n.º 3 do artigo 98 da 14/2014, de 14 
de Agosto, alterada e republicada pela Lei nº 
8/2015, de 6 de Outubro - “…sonegação e ou 
deficiente prestação de informação e ou docu-
mentos pedidos pelo Tribunal competente…”, 
conjugado com a alínea a) do número e arti-
go supra - “ a não liquidação, cobrança ou en-
trega nos cofres do Estado da receita devida”, 
passível de uma eventual responsabilização 
financeira sancionatória nos termos do arti-
go 105, da lei supra.

Tal como constatado em 2021, no exercício 
económico de 2020 os gestores do SUSTEN-
TA efectuaram pagamentos no valor total de 
197.255,65 meticais referentes às despesas 
de compra de combustível no âmbito das de-
slocações em diferentes missões, sem, con-
tudo, apresentar o respectivo documento 
justificativo. Situação similar foi constatada 
no pagamento de ajudas de custo aos técni-

cos no âmbito de deslocações em diferentes 
missões, no valor de 754 972,80 meticais, cu-
jos processos não constam as guias de mar-
cha.

Este facto contraria o estatuído no artigo 75 
do Decreto n.º 05/2018, de 26 de Fevereiro, 
do Regulamento do Estatuto Geral do Fun-
cionários e Agentes do Estado - “Após o ter-
mo da deslocação e dentro do prazo de dias é 
apresentando um relatório…”, conjugado com 
o ponto 4.4 do Manual de Procedimentos de 
Gestão Financeira do Projecto “…guias de 
marcha devidamente carimbas….”. Estes fac-
tos consubstanciam uma infracção financei-
ra, nos termos da alínea j) do n.º 3 do artigo 
98 da Lei 14/2014, de 14 de Agosto, alterada 
e republicada pela Lei n.º 8/2015, de 06 de 
Outubro - “violação de normas legais ou reg-
ulamentais respeitantes a gestão e controlo 
orçamental de tesouraria e de património” é 
passível de eventual responsabilidade finan-
ceira sancionatória nos termos do art.º 105 
da mesma Lei.
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Sobre os fundos transferidos para o BNI e Moza Banco
No exercício económico de 2019 e 2020, 

o FNDS transferiu para cerca de 1,5 milhões 
de dólares para o Banco Nacional de Investi-
mento (BNI) e nove milhões de meticais para 
o Moza Banco supostamente para financia-
mento de planos de negócios dos PACE. No 
âmbito da auditoria do exercício de 2020, 
solicitou-se a lista dos PACE financiados por 
via do BNI e ou a respectiva devolução dos 
valores transferidos, visto que foi rescendido 
o contrato com este banco por não ter cober-
tura em todos os distritos de Moçambique. 

Em resposta, o FNDS enviou uma lista nomi-
nal dos PACE financiados com fundos trans-
feridos para o BNI no exercício económico 
2019 e 2020. Entretanto, analisada a lista, o 
Tribunal Administrativo verificou que todos 
os PACE constantes da mesma lista foram fi-
nanciados pelo FNDS através de uma conta 
domiciliada no Banco de Moçambique.

 
Este facto consubstancia ao alcance nos 

termos do artigo 100 da Lei n.º 14/2014, de 
14 de Agosto, alterada e republicada pela 
Lei n.º 8/2015, de 6 de Outubro -“verifica-se 
alcance quando independente da acção do 
agente nesse sentido haja desaparecimento de 
dinheiros…”, passível de uma eventual res-
ponsabilidade financeira sancionatória e ou 
reintegradora nos termos do artigo 105, da 
lei supra.

Não obstante a constatação levantada na 
auditoria de 2019 relativamente ao valor 
transferido para o BNI, no exercício econó-
mico de 2020 celebrou-se um contrato com 
o Moza Banco no valor de 1.173.216.999,57 
meticais para o financiamento de planos 
de negócios dos PACE¸ sem que se tenha 
regularizado a questão da falta nos 
termos do Memorando de Entendimento 
com o Banco Mundial que não prevê 
transferências dos financiamentos dos PACE 
através dos bancos comerciais.

Solicitado o esclarecimento sobre a mu-
dança de bancos do BNI para o Moza Banco, 
o FNDS esclareceu o seguinte: “ O BNI é um 
banco de investimento, com pouca representa-
tividade de cobertura a nível dos distritos. Com 
a expansão do Programa SUSTENTA de 10 dis-
tritos (Nampula e Zambézia) para um progra-
ma a nível nacional, o Ministério da Agricultura 
e Desenvolvimento Rural viu a necessidade de 
ter uma instituição financeira com maior repre-
sentatividade dos distritos em todas as provín-
cias para garantir a intermediação financeira 
do programa. O Mazo Banco, pela sua partici-
pação no projecto “um distrito um Banco” e re-

presentatividade de agências bancárias a nível 
dos distritos de implementação do SUSTENTA, 
assim como disponibilidade de serviços finan-
ceiros para o agro-negócio com a recente fusão 
com o Banco Terra, mostrou-se como a melhor 
opção para intermediação financeira do SUS-
TENTA”.

Visto que havia valores anteriormente 
transferidos ao BNI, os auditores solicitaram 
documentos de rescisão do contrato com 
o BNI para o financiamento dos PACE e ou 
documentos que esclarecem os montantes 
anteriormente transferidos para este banco 
(situação dos saldos). Em resposta, o FNDS 
explicou o seguinte: “foi efectuado em Abril 
de 2019 uma transferência dos fundos do grant 
do projecto Landscape para o BNI no valor de 
94,919,836,00 meticais ao abrigo do memo-
rando de entendimento assinado entre o FNDS 
e o BNI para o financiamento dos PACE apro-
vados nas campanhas 2018/2019 e 2019/2020, 
ao abrigo do contrato de subvenção assinado 
com o FNDS”.

O FNDS acrescentou ainda que o “valor foi 
canalizado na totalidade aos PACE aprovados 
através do BNI e cujos comprovativos (Lista dos 
PACE, ordens e/ou Boderoux de transferências) 
foram apresentados em resposta à nota 1 do 
dia 01.06.2021. Embora o FNDS tenha optado 

por encontrar outro Banco com maior represen-
tatividade a nível dos distritos para o co-finan-
ciamento aos PACE, o FNDS não ainda termi-
nou o vínculo com o BNI tendo em conta que o 
mecanismo de Matching Grant prevê também 
o financiamento às empresas do agro- negócio 
e estas têm solicitado financiamento bancário 
sem a facilitação do FNDS a vários bancos co-
merciais da praça, incluindo ao BNI…”.

Entretanto, como constatado anteriormen-
te, os PACE foram financiados directamente 
pelo projecto SUSTENTA através da conta n.º 
005072601005 designada Matching Grants 
do Banco de Moçambique. E mais: os docu-
mentos do projecto falam de subsidiar os 
bancos para aplicação de taxas de juros sub-
sidiadas às PME e não aos PACE. 

O Tribunal Administrativo não tem dúvi-
das de que este facto constitui pagamentos 
indevidos nos termos do artigo 101 da Lei 
14 de Agosto, de 14 de Agosto, alterada e 
republicada pela Lei nº 8/2015, de 6 de Ou-
tubro – “…contraprestação efectiva que não 
seja adequada ou proporcional à prossecução 
das atribuições da entidade em causa ou aos 
usos normais de determinadas actividades …” 
passível de uma eventual responsabilidade 
financeira sancionatória e ou reintegradora 
nos termos do artigo 105, da lei supra.
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Financiamento a agricultores inelegíveis 
e pagamentos duvidosos 

Para o acesso à linha de crédito do SUSTEN-
TA, os PACE devem produzir numa área de 25 
hectares de cultura de fomento, e trabalhar 
com 200 pequenos agricultores no raio de 
cinco quilómetros da sua produção. Sucede, 
porém, que o Tribunal Administrativo consta-
tou, nas visitas ao terreno, que alguns PACE 
não reuniam os critérios de elegibilidade 
para beneficiar do financiamento. 

Da análise dos processos individuais dos 
beneficiários dos fundos do SUSTENA, os au-
ditores constataram a ausência de documen-
tos essenciais, como contratos, cópias das 
cartas de cobranças, os documentos respei-
tantes aos critérios usados para a elegibilida-
de dos beneficiários e as actas de aprovação. 
Um total de 35 pequenos agricultores dos 
distritos de Ribáuè, Malema e Lalaua, na pro-
víncia de Nampula, receberam dinheiro, mas 
nos seus processos individuais não constam 
as actas de aprovação, contratos e cópias de 
cartas de cobranças. 

Este facto constitui sonegação ou deficien-
te prestação de informação nos termos da 
alínea e) n.º 3 do artigo 98 da Lei 14/2014, de 
14 de Agosto, alterada e republicada pela Lei 
nº 8/2015, de 6 de Outubro - “…sonegação 
e ou deficiente prestação de informação e ou 
documentos pedidos pelo Tribunal competen-
te…”, é passível de uma eventual responsa-
bilidade financeira sancionatória nos termos 
do artigo 105, da lei supra.

Nos meses de Setembro, Outubro, Novem-
bro e Dezembro de 2020 o FNDS efectuou 
pagamentos no valor total de 7.515.677,79 
meticais referentes a diferentes contratos 
de aquisição de bens e serviços, sem que os 
mesmos tenham sido enviados ao Tribunal 
Administrativo para efeitos de anotação. Os 
actos não sujeitos a visto dispensam-se 
da fiscalização prévia, entretanto devem 
ser submetidas as cópias ao Tribunal 
Administrativo para anotação, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 72 da Lei 14/2014, 
de 14 de Agosto, alterada e republicada 
pela Lei nº 8/2015, de 6 de Outubro - “são 
submetidos a mera anotação os actos não 
sujeitos a visto que a lei determine”. 

A falta de submissão dos contratos ao Tri-
bunal Administrativo para efeitos de anota-
ção consubstancia uma infracção financeira, 
nos termos da alínea j) do n.º 3 do artigo 
98 da Lei 14/2014, de 14 de Agosto, altera-
da e republicada pela Lei 8/2015, de 06 de 
Outubro - “violação de normas legais ou re-
gulamentais respeitantes à gestão e controlo 
orçamental de tesouraria e de património” é 
passível de eventual responsabilidade fi-

 

TABELA 1: PACE que receberam financiamento do SUSTENTA sem reunir os 
requisitos de elegibilidade

Fonte: Relatório de Auditoria ao Projecto SUSTENTA - Exercício Económico de 2020

 

 

nanceira sancionatória nos termos do art.º 
105 da mesma Lei.

O FNDS celebrou sete contratos para me-
lhoramento de estradas rurais nas provín-
cias de Nampula e Zambézia, no valor total 
82.764.390,94 meticais. Lintel Construções; 
Tambo Construções; Namacoma Constru-
ções; Consinfra; Emotec; e Servtec, Lda foram 
as empresas que receberam fundos para exe-
cução de obras. Nos termos do n.º 1 do artigo 
177 do Decreto n.º 05/2016, de 08 de Março, 
“o prazo da consignação da obra deve constar 

do contrato e fica limitado a noventa (90) dias, 
contado da data da sua assinatura.” 

Entretanto, as obras foram consignadas em 
Dezembro de 2020, passados 11 meses de-
pois da data do visto. Foram efectuados adian-
tamentos de 20% para o início das obras em 
Julho de 2020 no valor total 24. 266. 329,10 
meticais. Sucede que os auditores não conse-
guiram aferir a data do início das mesmas. As 
obras tinham a duração de seis meses, mas 
até ao fecho dos trabalhos de auditoria as 

TABELA 2: Contratos pagos pelo FNDS sem que tenham sido enviados ao Tribunal Administrativo 
para efeitos de anotação

Fonte: Relatório de Auditoria ao Projecto SUSTENTA - Exercício Económico de 2020
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INFORMAÇÃO EDITORIAL:

PARCEIROS DE FINANCIAMENTO

mesmas não haviam sido concluídas e nem 
havia documentos e ou adendas de prorro-
gação do prazo. Os auditores solicitaram o re-
latório do fiscal e da gestão de contratos, mas 
o FNDS não respondeu ao pedido.

Este acto consubstancia uma infracção fi-
nanceira típica, conforme o estatuído no arti-

go 101 da Lei 14/2014, de 14 de Agosto, alte-
rada e republicada pela Lei 8/2015, de 06 de 
Outubro - “… aqueles a que corresponda con-
traprestação efectiva que não seja adequada 
ou proporcional…” passível de uma eventual 
responsabilidade financeira sancionatória e 
reitegratória nos termos do artigo 105, da lei 
supra.

De acordo com o n.º 3 do artigo do artigo 
187 do Decreto n.º 5/2016, de 08 de Março, 
“nos casos de ocorrência de eventos passíveis 
de compensação, a Contratada deve tomar as 
medidas necessárias para minimizar os seus 
efeitos e informar atempadamente com de-
talhe a Entidade Contratante dos seus efeitos, 
propondo nova data de conclusão da obra”.


